
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE BREIÕES
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO N® 001/2025

Exm^ Sr. Ricardo Castro Cerqueira

MD: Prefeito Municipal de Brejbes/BA

Rodrigo do Santos Cerqueira e Audilene da Silva Alves, vereadores deste

Município, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 109 do Regimento Interno,

INDICAM ao Poder Executivo Municipal a necessidade da aquisição de um gerador

de energia para alimentar o Hospital Municipal Joana Cajaiba de Andrade em casos

de apagões devido as ações climáticas e 02 geradores para atender as demais

Unidade de Saúde da Sede e Distrito Serrana.

Justificativa:

O gerador de energia é extremamente necessário para o hospital e Unidades

de Saúde da Família porque garante o funcionamento ininterrupto de equipamentos

vitais e a segurança dos pacientes e funcionários, mesmo em caso de falha na rede

elétrica.

O gerador atua fornecendo energia para equipamentos como respiradores,

monitores cardíacos, sistemas de refrigeração de medicamentos e muito mais. Uma

falha na rede de energia elétrica pode ter conseqüências graves, como a parada de

equipamentos e a morte de pacientes, inclusive, medicamentos e vacinas precisam

ser armazenados em temperaturas especificas para manter sua eficácia.

Contamos com a sensibilidade de vossa Excelência para o atendimento desse

pleito extremamente importante para a população.

Sala das Ses^ões-da Câmara Municipal de Brejões, 12 de ma[é^\2025.
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